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Ementa: lndica poda de árvore na Ciclovia dos lpês

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de viabilizar a poda da árvore "Jambolão",
localizada na Ciclovia dos lpês, mais precisamente nas proximidades do
ponto de ônibus localizado na Rodovia Conde Francisco Matarazzo Júnior.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação de vários munícipes e moradores das

imediações, visto que os galhos da mencionada árvore estão obstruindo a

visão de pedestres, ciclistas e condutores de veÍculos, assim como a

iluminação, deixando o local muito escuro, dessa forma diminuindo a

segurança do trânsito e dos transeuntes e sendo motivo de diversas
reclamações.

Santa Rosa de Viterbo, 8 de novembro de2024.

/{,qíe,uHo frrnft.Lue,
Mário Marco Barbosa Titarelli

Vereador
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